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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 021/2023 – CCL/PMB  
Processo Administrativo nº: 639/2023 
Solicitante: F M MEIRA EIRELI e J M BARROS NETO 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática e ar-
condicionado. 
 
I – DA ADMISSIBILIDADE  

 
Trata-se de resposta ao PEDIDO DE ESCLARECIMENTO interposto, via e-mail/sistema, 

pelas empresas F M MEIRA EIRELI e J M BARROS NETO, devidamente qualificado na peça inicial 
acostada aos autos, em face do edital de Pregão Eletrônico nº 021/2023 que objetiva alteração 
deste.  

 
De acordo com os itens 65, 66, 67, 68, 69 e 70 do Edital, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório em comento deverão ser enviados ao Pregoeiro, em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

 
Considerando que o dia 31/05/2023 às 09h30min foi o definido para a abertura da 

sessão eletrônica, o prazo para que qualquer pessoa física ou jurídica pudesse solicitar 
esclarecimentos referente ao instrumento convocatório em epígrafe era até o dia 26/05/2023 às 
23h59min. 

 
Ressalta-se ainda que o prazo de 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da licitação previsto no edital está em consonância com o disposto nos arts. 23 e 24 do Decreto nº 
10.024/2019, senão vejamos: 

 
Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 
§ 1º  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

 
Com efeito, tendo em vista que o pedido de esclarecimento foi interposto no dia 

25/05/2023, ou seja, no prazo legal, reconhece-se a TEMPESTIVIDADE do pedido. 
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II – DOS QUESTIONAMENTOS 
 
Em resumo, a empresa F M MEIRA EIRELI e J M BARROS NETO, solicitou esclarecimentos 

ao edital. Observemos: 
 
Item 01 do termo de referencia: solicito esclarecimento quanto ao tamanho do monitor, 
armazenamento (ssd/hd), sistema operacional e webcam visto que tem diversidade no 
mercado. 
Poderia mencionar a capacidade de armazenamento do item 01 do termo de referência? 
Não encontramos informações pertinentes a este dispositivo. Caso não tenha, por favor nos 
comunicar 

 
Diante do pedido acima transcrito, passa-se a análise do mérito. 
 

III – DA ANÁLISE DOS PONTOS APRESENTADOS 
 
De início cumpre ressaltar que o presente edital está regido pelas disposições do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 023/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Tendo em vista os argumentos suscitados pela empresa que solicitou os 

esclarecimentos, sobre a descrição dos itens constantes do Anexo I – Termo de Referência, e Anexo 
II – Modelo de Proposta de Preços, informamos que os autos foram remetidos ao setor requisitante, 
Secretaria Municipal de Administração, o qual encaminhou a seguinte manifestação: 

  
Venho através deste, encaminhar as informações solicitadas no relatório de esclarecimento  
Nº021/2023. 
Monitor 21.5' LED, Full HD, HDMINGA, VESA, Ajuste de Ângulo - 22MK400H 
Computador Desktop: Processador Intel Core 13-10105 1Oª Geração, 3.70GHz, Cache 6MB, 
Quad Core, 8 Threads, LGA 1200 - BX8070110105; 
Combo Teclado e Mouse com fio USB MK120 com Design Confortável, Durável e Resistente 
à Respingos e Layout ABNT2 - 920-004429 
WebCam C920 Pro Full HD para Chamadas e Gravações em Video Widescreen  1080p - 960-
000764 
Caixa de Som 2.0 Portátil 3W RMS Preta - Alimentação via USB - SP-301 BK 
Placa Mãe Gigabyte H510M, Intel LGA 1200, mATX, DDR4, (rev. 1.0); Suporta Processadores 
Intel Core i9 de 11ª geração I i7 I i5; Processadores Intel Core i9 de 1Oª geração / i7 / i5 / i3 
/ Intel Pentium / Intel Celeron. 
Memória Fury Beast, 8GB, 3200MHz, DDR4, CL16, Preto - KF432C16BB/8 
SSD 512 GB KC600, SATA, Leitura: 550MB/s e Gravação: 520MB/s - SKC600/512G. 
Nobreak lnteractive 27451 Station li, 1400VA / 700w; Entrada bivolt automático 
115/127/220V; Forma de onda: Senoidal por aproximação;  retangular PWM; Conexão de 
entrada Plugue NBR 14136; Conexão de saída: 9 tomadas NBR 14136 (6 no painel traseiro 
+ extensão elétrica gratuita); Tempo de autonomia: 55 minutos para computador on board 
+monitor LED 15,6; Filtro de linha interno; Estabilizador Interno; Battery Saver; Função: 
TRUE RMS. 

 
Portanto, diante dos esclarecimentos, destaca-se que não houve necessidade de 

modificação do edital. 
 

IV – DA DECISÃO 
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Por fim, ciente dos esclarecimentos fornecidos, mantém-se inalteradas as cláusulas 
editalícias do Pregão Eletrônico nº 021/2023, bem como fica mantida a data de abertura do 
certame para o dia 31/05/2023 às 09h30min. 

 
Barreirinhas – MA, 30 de maio de 2023. 

 
 

______________________________ 
Áquilas Conceição Martins 

Pregoeira 


